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Estado do Rio de Janeiro "
• Jvlunicfpio de Paraca~n6í
_ Procuradbrla fi.raeáo Município

Co.NTRATo. REFERENTE AO. PROCESSO OE LICITACÃo.: 020/2013
MO[)ALIDADE: PREGÃO.

TIPO.: MENo.R PRECO UNITÁRIO. 626/2013

Contratante: FUNDO. MUNICIPAL OE SAÚDE, com sede na Rua Coronel Othon, nO 456,
térreo - Centro - Paracambi/RJ, inscrtta no CNPJ sob o n.v 09.206.510/0001-94,
representada pelo Ademir Lima de Carvalho, brasileiro, casado, advogado, residente na
Rua Alfredo Gomes, 685, Vila Nova, Paracambi, RJ, portador da Carteira de Identidade n.o.
1380515 IFP e do CPFn.o. 251.601.257-87:

Contratado: DDG 2003 Co.MÉR<;:;tO,DE MATERIAL Ho.SPITALAR LTDA ME, inscrita
no CNPJ/MF sob o nO 05.433.252/0001-28, sediada a Rua Irineu Britto, 110, Magalhães
Castos, Rio de Janeiro/RJ, néste ato representádo pei6-si-.--cilf6erto de Castro, portador
da Carteira de Identidade nO049298260-3,'inscrito no CPF!MF sob o nO512.002.797-00.

Nos termos da proposta da Empresa DDG Comércio de Material Hospitalar Ltda -
ME, estabelecemos Contrato de Prestação de Serviço de Fornecimento para assim
atender a Secretaria Municipal de Saúde, proposta parcialmente vencedora do
julgamento estabelecido pelo Pregoeiro Municipal no Pregão Presencial nO. 020/2013,
devidamente homologado pelo Gestor do Fund() Municipal em 16/08/2013, e mediante as
cláusulas e condições a seguir:

1.0 - DO.o.BJETo.

1.1- O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para
compra de material de consumo hQSpttalarpara' atender as,necessidades 00 Almoxarifado
Central da Secretaria de Saúde dp Múnicípio,,',conforme as especificações constantes no
edital PREGÃOPRESENCIAL ~o~ ci20/2013 e seus anexos, os quais integram este termo
independentemente de transcrição por ser de.conhecírnento das partes.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA.-- DO.PREÇO.E DA-FORMA DE-PAGAMENTO..v. r , ",

2.1 - Conforme a proposta apresentada- pela CONTRATADA, a qual integra o presente
instrumento e que é de pleno conhecimento .das partes, o valortotal é de R$677.447,15
(seiscentos e setenta e sete -mil, quatrocentos, e quarenta e sete reais e quinze
centavos).
2.1.1 - O consumo será faturado mensalmente, mediante apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, em 02 (duas) vias, devidamente atestada pelo servidor designado para tal
fim, em conformidade com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
2.1.2 - O pagamento será-"efetu ado, por meio- cie: crédito -em, nome da Contratada,
mediante ordem bancária ernítída.ern seu nome, para .crédíto .na conta corrente por ela
indicada, uma vez satisfeitas as condições-estabelecidas neste Contrato e seus anexos.
2.1.3 - Havendo atraso de pagamento, o. valor devido sofrerá compensação financeira,
tomando por base a TR do mês anterior, pro rata tempere, sobre o valor da fatura, bem
como uma multa no valor de 1% (um por cento) pro rata tempore a título de
penalização.
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2.1.4 - Para eventuais antecipações de pagamento 'serão concedidos descontos com
bases na TR pro rata tempore. . '
2.2 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Contrato estiver em
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.
2.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com a parcela vinculada: ao evento, cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.
2.5 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
2.6 - O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório e constante no Contrato.
2.7 - Nenhum pagamento será efetuado à: Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária.
2.8 - As despesas decorrentes-da' contratação objeto deste-ltcttação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento da. Prefeitura, para o .exercício de 2013, no
programa de trabalho:

• 1203-21.01.10.302.0061.2198.33903036000000 - MATERIAL HOSPITALAR -
Secretaria Municipal de Saúde, conforme nota de empenho nO408/2013, no valor
de R$ R$677.447,15 (seiscentos e setenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e
sete reais e quinze centavos).

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA,.. DO CONTRATO E DO PRAZO

3.1 - O contrato reqular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão,
pelas disposições da Lei no",~:~,.666f'êde 21 dejunho de 1.993· observadas suas alterações
posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público.
3.2 - O contrato poderá, c0!l}' bpse.;nos,pr.eç.~it9sde dire.i~o,.público, ser rescindido pelo
MUNICÍPIO a todo e qualql;l~· ..ten;,jí)P; )ndePerlde.n~me6~ de interpelação judicial ou
extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.
3.3 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta
apresentada pela Contratada. 'e - --. r' r ,._ r" -Ó, -Óc-Ó. , ,

__ - • I

3.4 - O prazo de entr-ega -do produto será .parcelado, mediante requisição do
Almoxarifado Central da Secretaria Mupjcipal de Sa~qe.,-

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1 - Do Município:

4.1.1 - Atestar nas notas flscais/faturas a..efetlva execução.do.objetc.desta licitação;
4.1.2 - Aplicar à empresa Contratada as penalidades, quando for-Q caso:
4.1.3 - Prestar à empresa Contratada toda e. {ju~lquer ir;:lforh:tação,por esta solicitada,
necessária a perfeita execuçãodo Contrato; .., , .
4.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada. noprazo avençado, após a entrega da Nota
Fiscal no setor competente; ,. ,
4.1.5 - Notificar, por escrito, à Contratada da epllcação de.qualquer sanção.

. '(
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.4.2 - Da Contratada:
~,~ ;

4.2.1 - Fornecer os produtos objeto dest~ licitação, nas especificações contidas no edital
de Pregão Presencial nO. 20/2013;
4.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,
sobre os produtos e serviços executados;
4.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação
previstas no edital, conforme disposições do art: 55 da Lei nO. 8666/93;
4.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor contratado;
4.2.5 - Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
4.2.6 - Executar o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital;
4.2.7 - Não subcontratar, cederóu fràn sfe ri r a terceiros a execução do objeto, ainda que
parcial, sendo nulo de pleno direito quatqtler-'ôto'l1esse -sentrdo: além de constituir
infração passível de penalidade;
4.2.8 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; .
4.2.9 - Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada
nos serviços acessórios ao fornecimento em questão, pelos. encargos trabalhistas, fiscais
e previdenciários respectivos, .e por tudo mais que, como empregadora deve satisfazer,
além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas,
previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos provenientes da
atividade, impostos e outras ptovldências e obrigações necessárias ao fornecimento.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA" DAS COMUI'ÜCAÇÕES

5.1 As comuntcações., entre as partes contratantes, relacionadas com o
acompanhamento e controledo presente contrato, serão feitas sempre por escrito.

:'1~·~·G"
6.0 - CLÁUSULA SEXTA -:--'OAS PENALIDA'DES

.,.1.. ,,',':,

. . .
6.1 - Os casos de inexesus-ão. dR ,")opjeto·,deste .edttal, erro de execução, execução
imperfeita, atraso injustif+ca,e!,c;;e",ina~Jm;r;>l:ementQ"contratual, sujeitará o proponente
contratado às penalidades- previstas ,np.,art. c8T" da -l.e~.. n9., 8.666/93, das quais
destacamos:
I. Advertência;
II. Multa de 0,5% (cinco .décímos por, ceRtO) do ,valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do mesruc..observado o.prazo.máxírno de 10'(dez) dias úteis;
III. Multa de 2% (dois por cento) sobre 9' valor estimado para o contrato, pela recusa
injustificada do adjudicatárioern executá-lo:
IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com
o Município, no prazo de até 2 (dois) an9si'~',: , '".
V. Declaração de inidoneidade para.contratar.cem ,ç.Admini?traçã.o Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado ao dontratadó" 9 ped.ido·d~.reço~.Sideração da decisão
da autoridade competente" n03:>razo de Jq(dez-) diàs da abertura de vistas ao processo.
6.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subttens.actrne serão descontados
dos pagamentos devidos pela Ãdmi·~istraçã.,9. . .. . - ," ...

Prefeüura Jvlunícíyát de Paracambi
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6.3 - Da aplicação das penas definidas I"IOS'sul;>iténs"1" a "V", do subitem 6.1, caberá
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ~qF'tad()s da Intimação.
6.4 - O recurso ou o pedido de recOn$iqeração relativo às penalidades acima dispostas
será dirigido a Unidade Administrativa requisitante, a qual decidirá o recurso no prazo de
5 (cinco) dias úteis e o pedido de recorjsideração, no prazo de 10.(dez) dias úteis.
6.5 - A inexecução total ou. parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as
conseqüências contratuais é as previstas em t.et, cujos motivos para a referida rescisão
são os previstos no art. 78 da Lei nO. 8.,666/93.
6.6 - O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:
I. Por infração a qualquer de suas cláusulas;
II. Por pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;
III. Por transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato;
IV. Por comprovada deficiênCia no aténdlrnento do objeto deste contrato;
V. Pela aplicação de mais de 2-(duas}advertências. -
6.7 - O Município poderá, aínda.. sem caráter de penalidade, declarar rescindido o
contrato por conveniência .adrnlnlstrativa ·01) interesse .públíco, conforme disposto no
artigo 79 da Lei nO. 8.666/93 e suas alterações.

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA":'" 0.0 FORO

"
7.1 - Para dirimir quaisquer.questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes
o Foro da Comarca de Paracambi, com .renúncla expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os
partes e as testemunhas abaixo em 04 (quatro) vias de igual teor,

, .. .- '\ '-'" ,',

representantes das

Paracambi, 30 de agosto de 2013.

-e/'

Testemunhas:

CPF:

CPF:

Prefettura jvtu?,,-íCfpaC_c(__erg,racambi
Rua: Juiz Emiiio Carmo, 50, Paracamhi/R]

, Te{:(2172683~912619io{ -


